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DecÍeto n" 4.778
De 22 de janeiro de 2.O24.

"DIspÕE soBRE A coNDUTA Dos AGENTEs púslrcos oo

ffi'filf" ?RJsilBlHri§, 
psÚopo rnÉ er'enon'r'r,' r

IIENRI IIÀIIME SATO, Prefeito do Município de Jandira,
usando das atribuições que the sáo conferidas por lei,

DECRETA

Art. 1". Todos os agentes públicos municipais, servidores
ou náo, deveráo rigorosamente observar quanto aos seus atos e condutas, a Lei
Federal n" 9.5O4, de 30 de setembro de 1997, que estabelece as regras paÍa as
eleições de 2024, notadamente, no que couber as contidas no artigo 73 a 78, do
referido diploma legal (Anexo I).

Att. 2", A inobservância deste Decreto, acarretará sanções
de ordem disciplinar.

AÍt. 3". O presente Decreto deverá ser fixado em lugar
visível em todas Secretarias e Departamentos Municipais.

Art. 4". Ficará a cargo da Secretaria Municipal da
Administraçáo a Íiscalizaçáo do cumprimento deste Decreto e, constatada eventuais
irregularidades deverá encaminhar a Procuradoria Gera-l do Município, para
apuração e aplicação de eventual penalidade.

Ârt. 5'. Este Decreto errtra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Jandira
Jaldira, de 2.024.

Prefeito

Registrado em liwo próprio e publicado no Quadro de Avisos desta

CARLOS EDUARDO
Secretário Municipal

Prefeitura, no prazo legal.

Govemo

SATO
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Crarl.lc Saio Paulo

ANE;KO I

LEt9.5O4l97

Das Condutas Vedadas aos Agentes Públicos em Campanhas Eleitorais

Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes
condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos
pleitos eleitorais:

I - ceder ou usaÍ, em beneÍicio de candidato, partido político ou coligação, bens
móveis ou imóveis pertencentes à administração direta ou incLireta da União, dos
Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, ressalvada a
reelizaç66 de convenção partidáLria;

II - usar materiais ou serviços, custeados pelos Governos ou Casas Legislativas,
que excedam as prerrogativas consignadas nos regimentos e norÍlas dos órgáos que
integram;

III - ceder servidor público ou empregado da administração direta ou indireta
federal, estadual ou municipal do Poder Executivo, ou usar de seus serviços, para
comitês de campanha eleitoral de candidato, partido po1ítico ou coligaçáo, durante o
horário de expediente normal, salvo se o servidor ou empregado estiver licenciado;

IY - fazer ou permitir uso promociona.l em favor de candidato, partido político ou
coligação, de distribuiçáo gratuita de bens e serviços de caráter social custeados ou
subvencionados pelo Poder Público;

V - nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem justa causa,
suprimir ou readaptar vantagens ou por outros meios diÍicultar ou impedir o
exercício funcional e, ainda, ex officio, remover, tralsferir ou exonerar servidor
público, na circunscriçáo do pleito, nos três meses que o antecedem e até a posse
dos eleitos, sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvados:

a) a nomeação ou exoneração de cargos em comissáo e designação ou dispensa
de funções de confiança;

b) a nomeação paÍa caÍgos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos
Tribunais ou Conselhos de Contas e dos órgáos da Presidência da República;

c) a nomeação dos aprovados em concursos públicos homologados até o início
daquele prazo;

d) a nomeaçáo ou contratâÇão necessária à insta-lação ou ao funcionamento
inacliável de serviços públicos essenciais, com prévia e expressa autorizaçáo do Chefe
do Poder Executivo;

e) a tralsferência ou remoção ex officio de militares, policiais ciüs e de agentes
penitenciários;
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VI - nos três meses que antecedem o pleito:

al realizar transferência voluntária de recursos da União aos Estados e
Municípios, e dos Estados aos Municípios, sob pena de nulidade de pleno direito,
ressalvados os recursos destilados a cumprir obrigaçào formal preeústente paÍa
execução de obra ou serviço em andamento e com cronograma prefixado, e os
destinados a atender situações de emergência e de ca-lamidade pública;

b) com exceçáo da propagalda de produtos e serviços que tenham concorrência
no mercado, a.utorizal publicidade institucional dos atos, programas, obras, serviços
e campanhas dos órgáos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das
respectivas entidades da adrninistraçáo indireta, salvo em caso de grave e urgente
necessidade pública, assim reconhecida pela Justiça Eleitoral;

c) fazer pronunciamento em cadeia de rádio e televisão, fora do horário eleitoral
gÍatuito, salvo quando, a critério da Justiça Eleitoral, tratar-se de matéria urgente,
relevante e caracteristica das funções de governo;

VII real-arr em asre de eleiçãe; aíites de preue {ixad€--*e-i+êiso--antcri€Ê-
is-€{*-Er*+ieipaisr-eu-

ime___€ne_
i@içae=

VII redizarr ne primeire se

l3-165ré€-2+t5l

VII - empenhar, no primeiro semestre do ano de eleiçáo, despesas com
publicidade dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais. ou das
respectivas entidades da administraçáo indireta, que excedam a 6 (seis) vezes a
média mensal dos valores empenhados e náo calcelados nos 3 (três) últimos anos
que antecedem o pieito; íRedaçáo d.ada pela Lei n. 14.356, de 2022) ÍVide ADI
7178) {vide ADI71a2]r

YlIl - Íazer, na circunscriçâo do pleito, revisão geral da remuneração dos
servidores públicos que exceda a recomposiçáo da perda de seu poder aquisitivo ao
longo do ano da eleição, a paÍtir do início do prazo estabelecido ro att.7" desta Lei e
até a posse dos eleitos.

§ 1" Reputa-se agente púbüco, para os efeitos deste artigo, quem exerce, ainda
que transitoriarrren te ou sem remuneraçâo, por eleiçào, nomeaÇáo, desigrtaçâo.
contrataçáo ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo,
emprego ou funçáo nos órgãos ou entidades da administraçáo pública direta,
indireta, ou fundaciona.l.

§ 2" A vedação do inciso I do caput não se aplica ao uso, em campanha, de
traÍrsporte ofrcial pelo Presidente da Repúbüca, obedecido o disposto no art. 76, nem
ao uso, em campanha, pelos carrdidatos a reeleição de Presidente e Vice-Presidente
da República, Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal,
Prefeito e Vice-Prefeito, de suas residências oÍiciais para reaTizaçâo de contatos,
encontros e reuniões pertinentes à própria campanha, desde que não tenham
caráter de ato público.
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§ 3' As vedações do inciso Yl do caput, alíneas b e c, aplicam-se apenas aos
agentes públicos das esferas administrativas cujos caÍgos estejâm em disputa na
eleição.

§ 4" O descumprimento do disposto neste artigo acaÍÍeÍaÍâ a suspensâo
imediata da conduta vedada, quando for o caso, e suj eitará os responsáveis â multâ
no valor de cinco a cem mil UFIR.

í+e-"€rrá +
s+tieiteâ-eassaçãe istre-

de eEar*É; sem prqiuíze de di

§ 5s Nos casos de descumprimento do disposto nos incisos do caput e no § 10,
sem prejuízo do disposto no § zle, o candidato beneficiado, agente público ou nâo,
frcará sujeito à cassação do registro ou do diploma.
12.034. de 2OO9)

{Redaçáo dada pela Lei n"

§ 6' As multas de que trata este artigo serão duplicadas a cada reincidência.

§ 7" As condutas enumeradas 1o caput caracterizam, ainda, atos de
improbidade adrninistrativa, a que se refere o art. 11. inciso I, da Lei n' 8.429, de 2
de iunho de 1992, e sujeitam-se às disposições daquele diploma legaI, em especial às
cominações do ax1". 12, inciso III.

§ 8' Apücam-se as sanções do § 4" aos agentes públicos responsáveis pelas
condutas vedadas e aos partidos, coligações e caldidatos que delas se beneficiarem.

§ 9" Na distribuição dos recursos do Fundo Partidá,rio (Lei n" 9.096. de 19 de
setembro de 1995) oriundos da aplicaçâo do disposto no § 4", deverão ser excluídos
os partidos beneÍiciados pelos atos que originaram as multas.

§ 10. No âno em que se realbar eleição, frca proibida a distribuição gratuita de
bens, valores ou beneficios por parte da Administraçáo Pública, exceto nos casos de
calamidade pública, de estado de emergência ou de programas sociais autorizados
em lei e já em execuçáo orÇamentáÍia no exercício anterior, casos em que o
Ministério Público poderá promover o acompalhaÍnento de sua execução finalceira e
administrativa. (Inc1uído pela Lei nL1 1.300, de 2006)

§ 11. Nos anos eleitorais, os programas sociais de que trata o § 10 não poderáo
ser executados por entidade nominalmente vinculada a candidato ou por esse
mantida. (Incluído pela Lei n" 12.034, de 2O09)

§ 12. A repÍeseÍrtação contra a não observâÍIcia do disposto neste artigo
observará o rito do art. 22 da Lei Complementar n' 64, de 18 de maio de 199O, e
poderá ser ajuizada até a data da diplomaçáo.
72.O34. de 2OO9\

ÍInoiuído pela Lei n'
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§ 13. O prazo de recurso contra decisões proferidas com base neste artigo será
de 3 (três) dias, a contar da data da publicação do julgamento no Diá,rio
OÍicial. íInc1uído pela Lei n' 12.034, de 2OO9l

§ 14. Para efeito de cáculo da média prevista no inciso VII do caput deste arúgo,
os gastos seráo reajustados pelo IPCA, aferido pela Fundação Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística (IBGE), ou outro índice que venha a subslituí-lo, a partir da
datâ em que foram empenhados. (Inciuído pela Lei n" 14.356, de 2022)

Lei€eaÊ}eãlentar-âo 6'l; de 18 de maie de +9

AÍt.74. Confrgura abuso de autoridade, para os frns do disposto no art. 22 da
Lei Complementar no 64. de 18 de maio de 1990, a infringência do disposto no § 1"
do art. 37 da Constítuicão Federal, Íicando o responsável, se candidato, sujeito ao
cancelamento do registro ou do diploma. §cdiij:êo 4ecla pçlN I41 n" 12,--34r
de 2009)

Art. 75. Nos três meses que antecederem as eleições, na realização de
inaugurações é vedada a contratação de shows artísticos pagos com recursos
públicos.

Parágrafo único. Nos casos de descumprimento do disposto neste artigo, sem
prejuÍzo da suspensáo imediata da conduta, o caadidato benefrciado, agente público
ou não, ficará sujeito à cassaçáo do registro ou do diploma. (Incluído pela
Lei n" 12.034, de 20O9)

Art.76. O ressarcimento das despesas com o uso de traÍrsporte oÍicia1 pelo
Presidente da República e sua comitiva em carnpanha eleitoral será de
responsabilidade do partido político ou coligação a que esteja vinculado.

§ 1" O ressarcimeíto de que trata este aÍtigo terá por base o tipo de transporte
usado e a respectiva tarifa de mercado cobrada no trecho correspondente, ressalvado
o uso do aviáo presidencial, cujo ressarcimento corresponderá ao aluguel de uma
aeronave de propulsáo ajato do tipo táxi aéreo.

§ 2" No prazo de dez dias úteis da realízaçáo do pleito, em primeiro turno, ou
segundo, se houver, o órgáo competente de controle interno procederá ex olficio à
cobrança dos valores devidos nos termos dos parágrafos aateriores.

§ 3" A falta do ressarcimento, no pÍazo estipulado, implicará a comunicação do
íato ao Ministério Pútrlico Eleitoral, pelo órgão de controle interno.

§ 4" Recebida a denúncia do Ministério Público, a Justiça Eleitoral apreciará o
feito no prazo de trinta dias, aplicaldo aos idratores pena de multa correspondente
ao dobro das despesas, duplicada a cada reiteração de conduta.

ieipe#r-+€s-
três meses qr*e preeedem e pleite; de inar*gr*rações de ebras públieas,
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Art. 77 . É proibido a qua,lquer candidato comparecer, nos 3 (três) meses que
precedem o pleito, a inaugurações de obras púbücas. (Redação dada pela Lei
n" 12.034. de 2009)

Dârágra$o úniee--^ inebse

ParágraÍo único. A inobservância do disposto neste artigo sujeita o in-frator à
cassação do registro ou do diploma.
20091

íRec1açào dacla pela Lei n" 12.034, de

AÍt. 78. A aplicaçáo das salções cominadas no ett.73, §§ 4" e 5", dar-se-á sem
prejuizo de outras de caráter constitucional, administrativo ou disciplinar fixadas
pelas demais leis vigentes.


